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ESTAI)ODE SERGIPE
PREFEITURA DE ITABAIANA

CONTRATO N. 017t2021

Contrato que entre si celebram a prefeitura de
ITABAIANA/SE, e a EMPRESA F M
TRANSPORTES LTDA, que tem como objeto a
LOCAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR para
esta Prefeifura, fundamentado no Pregão no
00612021.

Pelo presente instrumento particular, o Município de ltabaiana, por intermédio da prefeitura
Municipal de Itabaiana, com endereço à Praga Fausto Cardoso, 12, Centro, na çidade de ltabaiana/§E,
CEP 49.500-000, inscrita no CNPJ.ÀÍF sob o no 13.104.74010001-10, representado neste ato pelo seu
Prefeito, o Sr. Adailton Resende Sousa e a empresa F M TRANSPORTES LTDA, localizada no
endereço Av. São João, no 583, Baino Ponto Novo, CEP 49.097-000, Aracaju/SE , inscrita no
CNPJ/I\4F n" 00.134.186/0001-71, representada neste ato pelo Sr' Maria Lourdes de Lima Menezes,
doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, fundamentado no
Processo de Licitação na modalidade Pregão de no 00612021, que será regido em conformidade com a
da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de2002, e, subsidiariamente pela Lei no 8.666, de 2l de junho
de 1993, obedecendo integralmente o regulamento aprovado pelo Decreto Federal no 3.555, de 08 de

agosto de 2000, e, ainda, pela Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, observadas as

alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais e as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. Este Confrato tem por objeto a locação de rolo compactador vibratório para execução de

pavimentação e recapeamento asfáltico, nas vias da cidade de Itabaiana, conforme especificações

constantes no Anexo I deste Edital.

CLAUSULA SEGT]NDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRrA

\./ 2. As despesas oriundas do objeto deste Confuato, correrão à conta dos recursos orçamenüírios do

Orçamento Programa de 2021, da prefeitura Municipal de Itabaiana com dotação suficiente,

obedecendo a seguinte classificação:

/ 02.07 - Secretaria Das Obras, Urbanismo, Infraestrutura e dos Senriços Públicos
r' É.452.0003 2.035 Manutengão dos Serviços Públicos

'/ 3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
/ 3390.339.12Locaçáo de Máquinas e Eqúpamentos
r' Fonte 1001

2.1. No(s) exercício(s) seguinte(s), a execução do Contrato ficarâ assegurada mediante a emissão da

Nota de'Émpeúo à conta do elemento de despesa, da mesma natrÍeza, constante na Lei Orçamentária

respectiva.
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ct.Átrstrt.A'r'nRCI,lrItA - Do vÂt,oR
3. I)ela pcrll'ita c ljcl exccução do ob.jcto dcste Clontrato. o CON'[I{A'I'AN'I'E, pagará a

CONTRA'[AI)4" o valor unitário de R$ I0l .99 (cento e um reais e noventa e nove centavos). totalizando
t{S l0l .990.00 (ccnto e um nril. novecentos e noventa reais).

3.1. Nos prcços estiro incluíc'las tocias as clcspcsas dc encargos sociais. Ílscais e comerciais. bem corno
quraisqucr outrits indispcnslivcis r.ut pcrtl'ito cLrnrprinrcnto cias obrigaçõcs clccorrcntes dcste Contrato.
cxceto os itttpostos c as taxas. cluanckr aplicáveis. cujas alíquotas deverão estar infbrmaclas
scparadanrcntc.

cl.ÁustjLA er,jARTA - Dos RtiAJtjs'tES E REVrsÃo Dos pREÇos

{.1. Os prcços clos serviços. ob"ieto clo ('ontratr). permanecerão irrea.iustáveis durante a vigência de 12
(dozc) tttescs. No citso dc havcr prot'rogaçiro do ('ontríilo. os preços podcrão ser reajustacios. n-rediantc
a.justc clrtrc as paltcs. clc acordo conr o INl'}(':

\- 1,1.2, Sc duratrte o período de 12 (doze) meses ocomer aumento de preços no objeto dos serviços a
serem contrataclos. ent conÍbrmicladc con"l a legislação pertinente. os mesmos serão readcquados, a Íinr
de tnarttcr o cquilíbrio econômico-l'inanceiro da cmpresa" clel'endo a comprovação ser feita pela
aprcscrttação ao ('ON'l't{41'AN'l'l:. por partc da CON'['RAI)ADA. da raz.áo que autorizou o referido
aurncrtttl:

J.3. z\ (lONl'l{A'l'ADA obriga-sc a rcpassar ao CON'I'RA1'ANTE todos os preços e vantagens
ol'crtados ao mcrcadr). sempre quc esses I'orem nrais vantajosos do que os vigentes.

cLÁusr.jl.A et.rrN'r'A - DA vrcÊNCIA

5.1. O prazo dc vigôrrcia do contrato scrá dc 12 (doze) rlleses. com início na data da sua assinatura,
podcndo scr prorroBado" rnctliantc l'cnno .\ditivo" por iguais c sr.rccssivos pcríodos, até o limite c{e 60
(scsscnla) nrescs. obscrl'aclo o intcrcssc publico c a critetlio cio CON'I'RA]'AN'l'Fl. eni conlbrnridadc
conr o Art. 57. irtciso II. da Lei no 8.666.19-i. conr alterações posteriores.

\- clÁusut-A sr.rx'r'A - DAS orlRrcAÇr(lris »a coN'rRA'r'ADA

6.1.6.1. Na cxccuçào clo ob.jcto do prescnte Contrato. obriga-se a CONI'RATADA a envidar todo o

cmpcnho c cleclicaçào neccssários ao llcl c adcqLrado cumprimcnto dos encargos clue lhe sào conflados.
obriganclo-sc iii nrla a:

Pagamcnto dos encargos sociais. taxas, fornecimento dos materiais necessários e demais
dcspesas cxigidas para a exccução do objeto. será dc rcsponsabilidade da Contratadal

I)cspcsas conr cornbustír'cl para c\ccução do ob.jcto clestc pregão. serão de responsabilidade da

ctlntratacla:

A CON I'RA'I'ADA dcverá cxccutar o ob.ieto dcscritos no presente Pro.jeto c outros qLre.

porvcnlLrra. r,'enham a ser Íàzer neccssârio durante o dccorrer do período:

:l

3
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r] A C'ontlatada clcvcrá. sc rrssinr csigiclo. nranlcr à clisposição no local da prestação. o responsável
pcla cnrl-:r'csit:

Rcsporrsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros decorrentes de:

sua culpa ou dolo na execução do (lontrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização oLr o aconlpanhanlento pela Contratantel

I{csponsabilizar-sc pcla obtcnção dc Alvarás. Liccnças oLr quaisquer outros'fermos de

Autorizirçiro qllc sc làçanr rrccessírrios i'i exccuçiro do ('ontrato:

l:xecutar Ílelnrerrte o obieto contratado e o prazo estipulado;

Rcparar^ corrigir. remover ou sr"rbstituir. às suas expensas. no total oll em parte. o objeto clo

Contral() cnl qLre sc verillcarcm r'ícios. def'eitos ou incorreções. durante o prazo «Je vigência da

gararrtia dada. cstipulada na proposla cla Contratadal

o

o

o

\,
Arcar conr as clcspcsas clccorrertlcs clc cpralqucr inliaçào ou dclito. sc'ja qrnrl lirr. cluantio
praticaclo por empregado scu c relacionado à execr.rção do serviço prestado à Pref'eitura.
sobretucJo qtrando envolver o nome e ou a imagem deste ou de qualquer de scus servidores oir

autoridades usuárias;

CI,ATISTiI.A SIi'TIMA - DAS OI]RI(;A(:C)F,S DA CON'I'I{A'I'AN1'E

7.1. O (lON'l'ltA'l'AN'l'8. durante a vigôncia clcstc C'ontrato. cortrpromete-se a:

a) Irll'tuar o pagan.lcnto nas condições c prcço pactuados.

b) I)roporcionar a\ C'ontratada todas as corrclições necessárias ao pleno cumprimento das obrigaçõc:;

dccorrentcs do prcscrrte Contrato. consoante cstabelece a Lei n". 8.666193l.

c) I)esignar ul-u reprcsentante para acolnpanhar e flscalizar a execução do presente Contrato, que

dcr crír anotar cnr rcgistro próprio. tnclas as ocorrôrrcias l,criljcacias:
rl) Inlbrnrar a clcstirtação clos resíduos a sererlt recolhidos:
e) ('onrurricar ij ( ontratarla tocia c clualclucr ocorrência relacionada com a execução clos serviços.

diligenciarrdo nos casos que exigem pror idôncias preventivas e corretivas.

cLÁtjst.rLA ot'r'AVA - D() ACOMPANHAMIiNTO L DA ['ISCALIZAÇÃ0

Í1. Na Íilrrla clo cluc dispõe o artigo 67 cla l-ei n". 8.6661% a execução do presente Contrato será

Írscalizacla pclo scnidor nonreardo cnr portaria espcciÍica. apçnsa a cste itrstrutlento contratual. para

aconrpanhar e llscalizar ir exccLrção clo presentc Contrato. cotl iiittttridacle para çxercer, ctn nome dcl

CON'IItA'l'AN'l'lt. toda c clualqucr ação de orientação geral" controle e Íiscalização dos serviços

contratados,

tl.l. A FISCALIZAÇÀO compctc. enlre olltras atribuições:

| - Soticitar à ('ON'I'RA'I'ADA c sslrs prcpostos. ou obtcr da Adrninistração. ternpestivamcnte. todas

as pror itJôncias ttcccssárias acl bom andanrcuto dcstc Corttratol

II - VeriÍjcar a corrÍormidade da cxecução contratual com as normas especificadas e se os

proccclitrtctittlscnrprcgadossãoaclcc1ttaclos.paIagaral1tiraqrraIicladedese.iada..4

o
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III - Solicitar. scrnprc cprc.ji.rlgar ncccssírrio. a comprovação do valor vigente dos preçosl

IV - Anotar. cnr rcgistro próprio. toclas rs ocorrôncias rclacionadas com a cxcct"rção do Contrato.
detcrnrinanclo o cluc Iur necessário à regurlari'tação das Ialhas ou def'eitos observados.

'8.2. A ação cia ITISCALIZAÇÃO não cxonera a CONTITATADA de slras responsabilidades

contratuai s.

(]I,ÁTJST] I,A NONA . I)AS CONI)I('C)I.]S I)E ITTiCtiI}INIT']N'I'O

9. O seu rcccbinrcnto dar-se-á de acordo com o arÍ 73. incisn I. letra "4". '"bo', da lei 8.66ó193, com
alterações postcriores;

9.1. O scn,iço cxccutado cm desacordo com o estipulado no instrumento convocatório e na proposta

clo ad.judicatiiriii scr'ít re.jcitado parcial ou totalnretrte. conÍbrmc o caso:

9.2. As cluarrtidaclcs indicacjas no I'crrlo clc I(cll'rôncia - Ancxo I do f:dital. são meramentc

cstirnatiras. poclendo scr altcradas. para rnais or,r para nlenos. cle acordo col'lr as ttcccssidades clo

CON'TRA'I'AN'I'F];

.9.3. C'aber'á a Sccretaria de liducação. do CON'I'RATANTE, o recebimento e a atestação da(s)

Nola(s) I:iscal(is) Iratura(s) corrcsponclcntcs ao exccutado" em pleno acordo com as especificações

corrtiilas no .\ncxo I ricstc ('ontrato.

CLÁt-ist]L,\ l)í.('tMA - DO l'A(;AMIiNl'O
t0.1. Os pagantclttos serão efetuados mensalmcnte, mediante apresentação das notas Ílscais/tàturas dos

scrviços ob,ieto do Contrato. As releridas notas fiscais devcrão ser apresetrtadas com utn intcrvalo
rnírrinro cic 0.5 (cinco) dias collsccutivos do seLl vencimento. no protctcolo dcsta pref'eitura^

aconrpanhadas cla scgtrirrtc documcrrtação hábil à quitação: Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) contendo o
atcsto LlLlc ()s scrviços Íirranr cxcclrtados: a Certidão Ncgativa de Debitos Federaisl Certificado de

Ilcgularidadc ric Situação clo I'(i IS ('lll"" cnriticlo pcla ('aixa [iconômica Irederal e Certidão

Ncgatira clc IX'bitos l:staciuais.jLrnto a lraz-cnda l:stadual. Municipal e Debitos'frabalhistas:

l0.l.l. liventuais pagamentos el'etuados. a maior oll a menor" em virtude de erro no Íàturamettto.

poderão scr conrpensados nas Íàturas scguintes;

10.2. Na hiptitesc clc cstarerr os documcnl.os discriminados no item 10.1 com a validade expirada. o

pagalncnto llciirá rcticlo atc' a aplescntaçiitl cie trovos docttttrcnttts. dcntro do prazo dc validarle. não

cabcnclo ao ('(-t\ I IIA IAN I I: ncnhurrril rcsportsahiliclaclc sobrc o atraso no pagantento:

10.3. Decorricios I 5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estivercm retidos. sem que a

CONI'RA'I'ADA aprcsente a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o Contrato será

rcscindiclo unilarteralmente pelo CON'fRA-l'ANl'E. ficando assegurado à CONl ltA-l'ADA, tão

sgprc6tc.6 clircitp ao rcccbirrrcnto clo pagarrcnto dos scrviços cÍ'etivamente prestados c atestados na

lirrnra do itcnr i0.1.

10.{. N9 cii:o tic pirBall"lcltto nrio se r clL'tuacJo Ito prazo acima Irxado. letrdo o CON'l'RAI'AN I'E dado

causa ao iitraso. u uálur clo <Jebito será atualizaclo, cle'sde adaÍa prevista paraa sua liquidação ate a data

-1
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do clctivo pagiinrcnto c a CONTITA'I'ADA IàLá.lus a: a) mitlta moralória de20Á: b).luros moratórios
cle l% ao nrês. calculados pro-rata-clic: c c) correção motretária calculada pro-rata-die. com base na

variação do lNl'}C;

10.5. Ncnhunr pitgrurcnto scrír clr.'tuado ri (lON'l'RA'I'AI)4, crlqLlanto pendcnlc cie liquidação
qualcprcr rLibitri lcÍL'rcntc à cvcrrtual irrcgLrlariclaclc. inaclimplôncia ou pcnaliclacle.

CLÁTISTiI,A DÍ,]CIMA PRIMEIRA - DAS SAN(]ÕT:S N»NAINISTRA.I.IVAS

ll. No caso ds atraso irr"iustiÍicado ou incxecução. total ou parcial, do compromisso assumido com o
CON'I'RA'I'AN'f Il. as sanções aclnrirristrativas aplicacias à CON'IRATADA serão:

I - Advcrtônciii:
.ll - Murlta:

III - Suspcnsiro terrrporária clc parlicipar de licitações e impedimento cle contratar com ír

Administração:
IV - I)cclaraçit.r clc inicioneidaclc para Iicitar ou contratar com a Administração Pública;

ll.l. A nrulta scrlt aplicada atc o limitc de 209'ô (r'intc por ccrrto) clo r,akrr cla parccla rncnsal clo atrasu

c. lto caso dc arlaso não.iustiÍicado ciericlar"ncntc. cobrar-sc-á l0Á (unr por cctrto) por dia. sobrs o valor
nrensal cia rcsllcctira parcela alctada. o cllre não impcdirá. a critério da prell'itura, a aplioação das

dcmais sanções a que se ref'erc csta clár"rsula. podendo a ntulta ser cobrada diretamente da

CON'l' R,\'l'A t)4. am i gár cl ou .i ud ic ial nlente:

11,2. ('aso a (ION'I'RA1'ADA venha a talhar ou Íiaudar a execução do Contrato, comportar-se de

prgdo iniclôneo. llzcr dcclaração Íirlsa oLr corlrctcr liaudc llscal. garantido o clircito prór'io da citação c

da arlpla clelc>n. ilcará impcdido dc licitar c conlratar conl a Adr:rinistração. pelo prazo de atc 5

(cinco) altos. cnclltanto perdLlrarem os nrotivos dctcrminantes da punição ou até que sc'ia promovida a

reabilitação. pr; lanle a propria autoridade que aplicou a penalidade;

I 1.3. Scrão e onsidcraclos iniustilicados os atrasos Irão comunicados tempcstivamente ou

inderriclanrentç rirnduntcrrtados. Írcanrlo suii aceitação a critério do CONTRATANTE,

11.4. A aplicaçiro das pcnalidacjcs scrá prcceclida cla cortcessilo cia oportr.rnidadc clc antllla deltsa por

parte cia CON'l'l{A'l'ADA. tra Íbrtnii da tci.

CI,ÁUSTJI-A t)IiCIMA SEGI.JNDÂ - I)O CON'I'RATO t' RESPECTIVAS ALTIIRAÇOI']S

l2.l ('<lntpctc.i lnthas as partcs clc coutun-r acordo. salvo Iras situaçõcs tratadas neste instrumento, na

l_ci rr,, 13.6ó(ri.)-]. copr arltcrações postcriurcs c cpr outraS disposições legais pertinentes. realizar.

nrediantc '['c11ro Aciitivo c/ou I'clnro clc Rc-ltatilicação. as alterações contratuais qtre julgarenl

crlr-rvcnie ttlcs.

l2.l.l. A clircrio cJo CON'l'RA'I'AN'I'E c em Í'uução clas neccssiclades dos scrviços. rl

{IONTR,A'I'AI}A Íica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou

suprcssõcs eut:itri 159,ô (r'intc c cinco por ccrrto)" do l'alor inicial atualizado do Contrato'

praça FausroCarrloso. l2 ltabaiana/SI: 3431-q712 13.104.740i0001-10
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12.2. A Aclmiriistraçào podcrá cancclar a Nota de Dmpenho que vier a ser emitida, em decorrência do
Prcgão Prcsc'ncial e rescindir o correspondente Contrato. independentemente de interpelação judicial
ou extrajudiciai. Ílcancio asseguraclo o contraditório e o direito cie deÍtsa:

a) Íbr rcqr.relicla ou dccretacla a Íirlôncia oLr licluidação da CONTRA'I'ADA, ou quando ela fbr
atingicla jx)r'c\ccuçiro.iudicial. ou oLlllos Íiitos cluc comprorletam a sLra capacidade cconômica c

Íl nanccit'iu

b) a (,'ontrutacla filr declarada irridônea ou punitia com proibição de licitar ou contratar com
qualquer t'lrgão da Administraçào l'ública:

c) cm cunrprinrcnto de detcrnrinação administrativa or.r .iudicial que declare a nulidade da
acl lLrd icaçiirr.

12.3. l:nr caso i-lc concorcJata. o C'ontrato irocierír ser mantido. sc a CON'I'RA'I'ADA olerecer garantias
que sc.iam considcracias adequadas e suflcicntcs para o satisfatorio cumprimento das obrigações por ela
assumiclasl

CLÁTISTII,A I)Í.]CIMA I.F]RCI.IIRA - DA DIiNÚNCIA E DA RESCISÃo
13. O presurtu'('ontrato poclcrá scr cicnunciaclo. pot acordo cnlre as partes. mediante notiÍicação
exprcssa. colr;intcceclôncia nrínirrra dc 30 (trinta) tjias c rescincliclo. a.iuízo do CON'[RATAN'I'8. nos

casos prclisto', no Art. 79. inciso l. da t ci n" tJ.666/9i. corr altcrações posteriores. reconheciclos os

dircitos ciu,\c1r r ri nistração.

cr.ÁusriLA DrllcrMA euAR'rA - I)o ['oRo

14. Irica clcito o l:oro de Itabaiana parir clirinrir qlrcstõcs oriuncias cieste ('ontrato. não rcsolvidas ne

cslL'ra adrninisllativu. corl cxprcssa lcnúncia cle quali.lr"rer oLrtx). por nriiis prir,ilegiaclo quc sc.ia.

l:. 1"lor cslí.rrcni.prstos c pactLrados. assinarn as partcs cstc'l'crn-to dc C'outrato. cur (021 rlLras vias clc

igual lilrnra c leor. rla prcsença cias tcstctlu"tnhas abaixct:

Itabaiana/Slr. 19 dc Í-evereiro de 2021
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